COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA

PROJETO DE LEI N°3.021, de 2008

Emenda Modificativa

O artigo 41 do Projeto de Lei n°3.021 d e 2008, passa a ter a seguinte
redacao:

“Art. 41. os Ministérios da Fazenda, do Desenvolvim ento Social e

Combate a Fome, do Desenvolvimento Agrario, da Saud e e da Educacédo
editardo os atos complementares necessarios a execu  ¢ao desta lei.”

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda tem o proposito de aperfeicoar o projeto
de lei n® 3.021/2008, suprindo uma lacuna nele existente.

Com efeito. O projeto substitui o colegiado denominado Conselho
Nacional da Assisténcia Social, atribuindo a tarefa de certificacdo da condicao
assistencial das entidades beneficentes de assisténcia social aos Ministérios de
Estado das areas correspondentes, obedecendo o principio da especializagéo.

Assim, segundo o projeto, as entidades que desenvolvem atividade de
assisténcia social na area da saude serdao certificadas pelo Ministério da
Saude. As entidades que desenvolvem atividade de assisténcia social na area
da educacgdo serdo certificadas pelo Ministério da Educacdo. E as demais
entidades, que desenvolvem atividades tipicas de assisténcia social, néo
voltadas especificamente para as é&reas da salude e educagdo, serdo
certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Nesta Ultima parte, o projeto comete um equivoco, que impende corrigir.
O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome centraliza a
assisténcia social na oOrbita federal, mas ndo de forma absoluta. Sua
competéncia abrange basicamente a assisténcia social urbana. Veja-se o rol
de suas atribuicées na Lei n°® 10.869, de 13 de maio de 2004, que deu nova
redacdo ao inciso Il do artigo 27 da Lei n°® 10.683, de 28 de maio de 2003: ali
nao se refere uma Unica atribuicéo ligada a area rural.

Assim, além das atividades assistenciais pertinentes as areas da saude
e da educacdo, que ja foram destacadas no projeto, hd de ser assegurado
idéntico tratamento especializado e proprio a atividade de assisténcia social
prestada ao homem do campo, a assisténcia social ru  ral. Esta especifica



modalidade de assisténcia social, que tem por publico-alvo o relevantissimo
setor da agricultura familiar , e que recebe a denominacédo de “assisténcia
técnica e extensao rural”’, consagrada constitucionalmente no titulo que trata da
politica agraria e fundiaria e da reforma agraria  (Constituicdo Federal, artigo
187, inciso 1V), constitui atribuicdo confiada ao Ministério do Desenvolvimento
Agréario. Logo, a ele deve caber a respectiva certificacdo. Essa é a natural
consequéncia da aplicacéo do principio da especializacéo, inerente ao projeto.

No ponto, ndo se olvide que as populacdes urbanas e rurais fazem jus
a um tratamento uniforme e equivalente em matéria de beneficios e servi¢os da
seguridade social, inclusive quanto a assisténcia social (Constituicdo Federal,
artigo 194, inciso Il, e LOAS, artigo 4°, inciso V).

No entanto, muito pouco se sabe e menos ainda se faz, em termos de
assisténcia social ao homem do campo. A assisténcia social geralmente é
pensada e executada como uma politica publica exclusivamente urbana. O
proprio Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome néo possuli,
ndao coordena nem promove grandes projetos e programas, confiados a
execucdo das entidades beneficentes de assisténcia social, voltados ao
publico-alvo rural.

Ha uma Unica excecdo. E situada em outro Ministério. As acdes e
projetos de assisténcia social rural coordenados precisamente pelo Ministério
do Desenvolvimento Agrario, dirigidos principalmente para as familias das
zonas rurais, envolvidas com a atividade econdmico-social denominada
agricultura familiar . O conjunto dessas atividades, tradicionalmente
denominadas de “assisténcia técnica e extensdo rural 7, constituem
certamente a mais relevante forma de assisténcia social prestada ao

homem do campo .

Trata-se de uma atividade diferenciada e Unica. Ela implica na presenca,
praticamente permanente, do agente da extensao rural junto as familias rurais
assistidas. Na verdade, “assisténcia técnica e extensao rural’ € 0 nome
gue a assisténcia social assume quando praticada no campo .

E sabido que a familia, como primeira organizacéo da sociedade, é n&o
somente destinataria da mais ampla protecdo por parte do Estado, mas
também publico-alvo privilegiado da assisténcia social.

Por isso mesmo, o dispositivo constitucional, que fixa os objetivos da
assisténcia social, arrola, em primeiro lugar, a protecdo a familia, enumerando
a seguir, no mesmo inciso, estados ou estagios da vida que guardam com a
familia a mais intima relacdo, pois tem o desenvolvimento natural no ambiente
familiar:

“CF. Art. 203. A assisténcia social sera prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuicdo a seguridade social, e tem por
objetivos:
| — a protecdo a familia, a maternidade, a infancia, a  adolescéncia e a
velhice ;"



Vale dizer, quando se protege a familia, como um todo, se protege
também todos estes estagios da vida.

A norma constitucional acima transcrita também integra a LOAS, como
artigo 2°, inciso 1.

Ora, o Ministério do Desenvolvimento Agrario possui uma Secretaria da
Agricultura Familiar e um Departamento de Assisténcia Técnica e Extensao
Rural, detentores das competéncias concernentes a coordenacdo dos
esforcos para a reducdo da pobreza no meio rural (D  ecreto n°® 5.033, de 5
de abril de 2004, artigo 10, inciso IX). A atividad e se realiza mediante a
geracdo da ocupacao produtiva e a melhoria da renda dos agricultores
familiares. Pura e legitima atividade de assisténcia social. Assisténcia social ao
homem do campo.

Na execucao da assisténcia técnica e da extensao rural, o Ministério do
Desenvolvimento Agrario tem por objeto o planejamento e execucdo de
politicas de desenvolvimento da agricultura familiar (Decreto n° 5.033/2004,
artigo 10, inciso Il), tendo como publico-alvo, ainda, os pescadores,
seringueiros, extrativistas e aquicultores (Decreto 5.033/2004, artigo 10, inciso
[Il), apoiando e participando de programas de pesquisa agricola, de atividades
de assisténcia técnica e extensdo rural, crédito, capacitacdo e
profissionalizacéo voltados a agricultores familiares (Decreto n° 5.033/2004,
artigo 10, inciso V) .

Inclui-se, ainda, nas competéncias do Ministério do Desenvolvimento
Agrario, promover a viabilizacdo da infra-estrutura rural necessaria a melhoria
do desempenho produtivo e da qualidade de vida da populacéo rural, voltadas
a agricultura familiar (Decreto n° 5.033/2004, artigo 10, inciso Xll) e a elevagéo
do nivel de profissionalizacdo de agricultores familiares, propiciando-lhes novos
padrdes tecnoldgicos e de gestao (Decreto 5.033/2004, artigo 10, inciso XIlII).

Ora, como, paralelamente aos programas de reforma agraria — de largo
conteuado social por si proprios -, o Ministério do Desenvolvimento Agrario
também estd incumbido da realizacdo das atividades assistenciais acima
mencionadas, executando as politicas publicas conexas, torna-se notoério que
esta capacitado a avaliar os trabalhos desenvolvidos no setor, pela iniciativa
privada, através de entidades beneficentes de assisténcia social, certificando a
condicdo daquelas entidades que se mostrarem merecedoras do apoio e do
reconhecimento do poder publico.

Como ja se disse, o projeto de lei n® 3.021/2008 se equivocou ao definir
a questdo da certificacao das entidades beneficentes de assisténcia social que
tem por publico-alvo 0 homem do campo. Da mesma forma que o Ministério da
Educacdo e o Ministério da Saude sdo estranhos a essa area, igualmente o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome néo se revela o 6rgao
mais apropriado para avaliar o trabalho das entidades assistenciais
vocacionadas ao combate da pobreza nas zonas rurais, para o fim de conferir-
Ihes a devida certificacdo. Este engano presente no projeto-de-lei somente
pode ser devidamente suprido pela indicacédo do setor da administracéao federal



que tem presenca permanente no campo, e esta institucionalmente incumbido
de combater a pobreza rural, isto é, pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrario.

Sala da Comissao, em 15 de abril de 2008.
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